
LEI Nº 1.282/2024.

Dispõe sobre a coleta de entulhos no
município de Palmital-PR e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, aprovou, e eu, VALDENEI DE SOUZA,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

 Fica Criado o programa de retirada de entulhos, provenientes de construções,
reformas e outras obras na cidade de Palmital-PR, que tem por finalidade manter o Município
limpo, mediante coleta, transporte e destinação final dos resíduos.

 Para os efeitos desta Lei, entulho é o conjunto heterogêneo constituído por materiais
sólidos, provenientes ou não da construção civil.

 O programa referido no art. 1º consiste na prestação de serviço de retirada de entulhos
mediante coleta, transporte e destinação final.

§ 1º O Poder Público disponibilizará os meios necessários para que os munícipes
realizem agendamentos prévios para a prestação do serviço, na forma definida em
regulamento.

§ 2º Entre os objetos destinados à coleta de entulhos encontram-se:

I - tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, azulejos, argamassa,
gesso, telhas, pavimento asfáltico.

§ 3º Resíduos de colas, latas de tintas, madeiras e compensados, forros metais, resinas,
vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, devem ser entregues para coleta seletiva.

 Cabe ao particular as remoções de entulhos, terras e sobras de materiais de qualquer
natureza, para a caçamba disponibilizada pelo órgão competente ou contratar serviços de
empresas especializadas cadastradas e autorizadas pelo Município.

§ 1º É proibido depositar nos passeios, canteiros, ruas, jardins e demais áreas de uso
comum público, entulhos, terras ou resíduos sólidos de qualquer natureza, salvo o
especificado nesta Lei.

§ 2º Ao infrator ou a empresa responsável pela coleta serão aplicadas as sanções
previstas no artigo 17 desta Lei, sem prejuízo da obrigação de limpar o local, bem como de
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reparar os danos eventualmente causados aos logradouros públicos ou a terceiros.

 As empresas privadas quando prestadoras de serviços de coleta de entulho que
forneçam caçamba deverão ser cadastradas na Prefeitura.

 As caçambas de coleta de entulho e congêneres deverão observar as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas especialmente as contidas na NBR 14728.

Parágrafo único. É proibido o uso de caçambas sem as prescrições previstas no caput.

 Poderão ser colocadas caçambas na via pública quando não houver espaço no interior
da obra ou seu interior for inacessível.

§ 1º Nesta hipótese, a distância entre dimensão horizontal da caçamba e a guia deverá
ser de no máximo 0,30m.

§ 2º É proibida a colocação de caçambas a menos de 05 (cinco) metros do alinhamento
da guia da rua mais próxima em esquina ou de pontos de ônibus.

§ 3º Em todos os locais em que possam as caçambas sugerir risco de danos e a
segurança dos veículos e pedestres, sua colocação será proibida.
4º - Em todos os trechos das vias públicas onde o Código de Trânsito Brasileiro e a
sinalização não permitam o estacionamento de veículos, será proibida a colocação de
caçambas, salvo autorização expressa do órgão competente.

 Os casos previstos nesta Lei e, em caráter excepcional, serão analisados pela
Secretaria Municipal de Planejamento.

 O depósito e o transporte em caçambas de entulho, terras, agregados e qualquer
material deverão ser executados de forma a não provocar derramamentos na via pública e
poluição local, devendo ser respeitadas as seguintes exigências:

I - Os veículos com a caçamba deverão trafegar com carga rasa, limitada à borda da
caçamba, sem qualquer coroamento, com cobertura ou outro dispositivo que impeça a queda
de material durante seu transporte;

II - O transportador deverá ter seu equipamento de rodagem limpo, antes de atingir a via
pública;

III - Durante a carga e descarga dos veículos deverão ser adotadas precauções, de modo
a não gerar riscos a pessoas e veículos em trânsito pelo local;

IV - Será responsável única a empresa proprietária da caçamba, se em trânsito o veículo
que a carregar ocasionar riscos ou danos às pessoas ou coisas, sendo estas públicas ou
particulares.
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Parágrafo único. A remoção de todo o material remanescente da carga ou descarga, bem
como a varrição ou lavagem do local deverão ser providenciadas imediatamente após a
conclusão dos serviços, pelo proprietário ou responsável pela execução da obra.

 A Prefeitura Municipal de Palmital-PR, realizará ou autorizará mediante alvará o local
para depósito dos entulhos retirados em local apropriado para a destinação.

§ 1º Para a expedição do Alvará a que se refere o caput deste artigo, o pedido deverá ser
instruído, com memorial descritivo que indique a situação do local onde será efetuado o
depósito, bem como a autorização dos órgãos ambientais competentes.

§ 2º A colocação de entulhos em locais não autorizados pela Prefeitura configura infração
a esta Lei, cuja a pena para a empresa responsável pela coleta será de cassação de sua
inscrição e impedimento de suas atividades, sem prejuízo das medidas legais cabíveis para
apreensão dos objetos e equipamentos utilizados no serviço.

 Após a vistoria e constatação de que o proprietário ou responsável não atende ao
disposto nos arts. 4º e 5º desta lei, a Fiscalização Municipal certificará o ocorrido, e notificará
o proprietário/possuidor pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento (AR), e
caso não seja encontrado, publicado em edital afixado no quadro de avisos da Prefeitura e em
página do sítio oficial da administração pública na internet, para que efetue a limpeza, e
remova o entulho de qualquer natureza para local aprovado pelos órgãos competentes no
prazo de 48 h (quarenta e oito horas), sob pena de ser autuado.

 Após a lavratura do Auto de Infração, será o mesmo protocolado no serviço
competente da Prefeitura, instaurando-se, assim, o processo administrativo contra o infrator,
providenciando-se, imediatamente, a sua intimação, pessoalmente, por via postal com aviso
de recebimento (AR) ou, se necessário, por edital afixado em local da Prefeitura franqueado
ao público ou publicado em órgão da imprensa local.

 Contra a lavratura do Auto de Infração e imposição de penalidades caberá
impugnação dirigida à comissão nomeada pelo Chefe do executivo para fins desta lei, a ser
apresentada pelo Autuado no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, no prazo de 15
(quinze) dias contados da data de recebimento da intimação, sob pena de revelia.

 Oferecida a impugnação ou declarada a revelia do autuado, e após audiência do
Autor do Auto de infração se houver necessidade, será o processo submetido à apreciação e
decisão da comissão nomeada para fins desta lei.

 O Autuado será intimado da decisão da comissão, na forma do artigo 12 desta lei,
dela podendo recorrer, com efeito suspensivo e devolutivo, ao Prefeito Municipal, no prazo de
05 (cinco) dias contados da data do recebimento da intimação.

Parágrafo único. A decisão do Prefeito Municipal, em última instância é definitiva e
irrecorrível na esfera administrativa e será comunicada na forma do artigo 12 desta lei.
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 A decisão definitiva que impuser ao autuado a pena de multa na forma desta Lei,
deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
intimação, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa e sua cobrança judicial.

 O infrator, seja ele responsável pela obra, proprietário ou possuidor, será intimado
para que faça a limpeza do local no prazo de 48 h (quarenta e oito horas), previsto no artigo
11, sob pena de:

I - multa de 2% (dois por cento) do valor venal do imóvel;

II - multa de 4% (quatro por cento) do valor venal do imóvel em caso de reincidência.

1º - Decorrido o prazo do caput deste artigo para limpeza ou reparação dos danos, a
Prefeitura, a seu critério, poderá realizá-la cobrando do infrator ou da empresa multa com
acréscimo de 50% (cinquenta por cento).
2º - A aplicação da penalidade de multa não isenta o infrator das obrigações contidas no artigo
4º e 5º desta lei e a não regularização acarretará na abertura de novo processo administrativo.
3º - Para fins deste parágrafo considerar-se-á reincidência se a mesma penalidade foi
aplicada nos últimos 05 (cinco) anos.
4º - O infrator, condenado no processo administrativo, não poderá opor qualquer resistência à
execução dos serviços referidos neste artigo, por parte da Prefeitura Municipal, sob pena de
ser requerida autorização judicial.

 Para os efeitos desta Lei, os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o
dia do início e incluindo-se o do vencimento.

 A eficácia técnica desta lei será regulamentada por ato do Chefe Executivo tendo por
referência as condições operacionais às quais o Município deve estruturar-se para o
atendimento.

 As Taxas e guias de recolhimento correspondentes ao serviço serão regulamentadas
através Decreto, sendo limitadas ao valor de 01 (uma) UFM - Unidade Fiscal do Município.

Parágrafo único. Será isento da taxa de recolhimento o cidadão que concomitantemente:

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

II - for membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do Governo
Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e

III - não tiver utilizado da isenção prevista nesta Lei mais de 3 (três) vezes no exercício
corrente.

 Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
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marco do ano de dois mil e vinte e quatro (05/03/2024).

VALDENEI DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

 Download do documento

5/5
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 1282/2024 (http://leismunicipa.is/1601p) - Gerado em: 18/03/2024 16:38:11

https://municipais.s3.amazonaws.com/originais/palmital-pr/2024/ord-1282-2024-palmital-pr.doc
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/1601p

	LEI Nº 1.282/2024.
	Dispõe sobre a coleta de entulhos no município de Palmital-PR e dá outras providências.

